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CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA RITA

REQUERIDA: CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA SANTA RITA

INTERESSADO: PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

RELATOR: DESEMBARGADOR GELSON ROLIM STOCKER 
PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Município de Nova Santa Rita. Artigo 94 da Lei Municipal n.º 88/1993. Norma que determina que os percentuais devidos a título de adicionais por tempo de serviço incidam sobre o vencimento básico do cargo acrescido dos avanços.  1. Regularização da representação processual da proponente. Necessidade de outorga de procuração com poderes especiais e específicos para a propositura de ação direta em relação ao artigo 94 da Lei Municipal n.º 88/1993. 2. Mérito. Efeito cascata. Impossibilidade. Afronta ao artigo 8º, “caput”, combinado com o artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal. Mácula, todavia, que atinge, apenas, a expressão “acrescidos dos avanços”. PARECER PELA INTIMAÇÃO DA PROPONENTE PARA REGULARIZAR SUA REPRESENTAÇÃO E, NO MÉRITO, PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PLEITO.
1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Nova Santa Rita, objetivando a retirada do ordenamento jurídico pátrio do artigo 94 da Lei Municipal n.º 88, de 03 de dezembro de 1993, do Município de Nova Santa Rita, por afronta ao artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal.
A proponente sustentou, em síntese, que a norma atacada, ao estabelecer que os percentuais devidos a título de adicional por tempo de serviço incidirão sobre o vencimento básico do cargo acrescido dos avanços, viola norma constitucional federal de observância obrigatória pelos Municípios, por força dos artigos 25 e 29 da Carta da República e do artigo 8º da Constituição Estadual, ou seja, o inciso XIV do artigo 37 da Carta Federal, que veda o cômputo de vantagens sobre vantagens, o chamado efeito cascata.  Referiu doutrina e jurisprudência em prol de sua tese, postulando a concessão de liminar e, a final, a procedência integral do pedido (fls. 02/8v. e documentos das fls. 09/84).

A liminar foi, inicialmente, indeferida (fls. 92/3v.), decisão reconsiderada após a interposição de agravo regimental pelo Município (fls. 102/7v. e documentos das fls. 108/205), nos termos da decisão monocrática das fls. 297/8.
A Câmara Municipal de Vereadores de Nova Santa Rita, notificada (fls. 94 e 299), prestou informações, asseverando a regularidade do processo legislativo e noticiando a aprovação do projeto de lei que culminou com a edição da lei impugnada por unanimidade da Casa (fls. 214/6 e documentos das fls. 217/96).
O Procurador-Geral do Estado, devidamente citado (fl. 98v.), ofereceu a defesa da norma, nos moldes do artigo 95, parágrafo 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela manutenção do dispositivo vergastado no ordenamento jurídico, forte na presunção de constitucionalidade das leis, derivada que é da independência e harmonia entre os poderes (fl. 209).

É o breve relatório. 

2. De plano, imperativa a regularização da representação da proponente.
Com efeito, embora seja a Prefeita Municipal legitimada ativa para desencadear o processo de controle concentrado de constitucionalidade de norma legal municipal, forte no artigo 95, parágrafo 2º, inciso III, da Carta da Província, deixou ela de outorgar procuração com poderes especiais e específicos para propositura de ação direta de inconstitucionalidade contra o artigo 94 da Lei Municipal n.º 88/1993 ao advogado firmatário da petição inicial (fl. 8v.), tampouco assinou ela mesma a exordial, o que macula, irremediavelmente, sua representação.
Nessa linha, a jurisprudência dessa Corte:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DEFEITO NA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL SANADO. JUNTADA DE PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS E ESPECÍFICOS NO PRAZO CONCEDIDO. LEI MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO. EMENDA PARLAMENTAR. CONCESSÃO DE DESCONTO NO VALOR DE IPTU. MATÉRIA TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA COMUM OU CONCORRENTE. INOCORRÊNCIA DE VÍCIO DE INICIATIVA. 1. Tendo o proponente promovido a regularização da representação processual no prazo oportunizado, com a juntada de instrumento de mandato com outorga de poderes especiais e específicos para impugnar, por meio da propositura de ação direta de inconstitucionalidade, a norma objeto desta ação, dá-se por sanado o defeito inicialmente constatado, na esteira da jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal e também deste Tribunal de Justiça. 2. De acordo com o entendimento sufragado pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a competência para legislar sobre matéria tributária é concorrente, de forma que, tanto o Poder Legislativo quanto o Executivo são competentes para propor lei concedendo benefício de ordem fiscal, ainda que tal lei cause eventual repercussão em matéria orçamentária. Desse modo, o dispositivo legal impugnado, oriundo de lei de iniciativa do Poder Executivo Municipal, que foi emendada pelo Legislativo e promulgada por este último, não padece de inconstitucionalidade, haja vista a competência comum para legislar sobre matéria tributária. JULGARAM IMPROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70063508758, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luiz Felipe Brasil Santos, Julgado em 31/08/2015)
Logo, impositiva a intimação da proponente para regularizar sua representação processual, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. VÍCIO NÃO SANADO. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS E ESPECÍFICOS PARA O AJUIZAMENTO DA AÇÃO, COM INDICAÇÃO DO ATO NORMATIVO IMPUGNADO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. NÃO TENDO O SINDICATO PROPONENTE DA LIDE PROMOVIDO A REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL NO PRAZO A ELE CONCEDIDO, IMPÕE-SE A EXTINÇÃO DO FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA EXTINTA (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70058434713, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 15/04/2016)
3. De outra banda, importante consignar que, embora no pedido final, a proponente faça referência, apenas, à afronta ao artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal, em sua fundamentação argui, especificamente, a existência de mácula ao artigo 8º, caput
, da Constituição Estadual, norma-ponte que viabiliza o conhecimento do pedido por esse egrégio Órgão Especial, nos termos do artigo 95, inciso XII, alínea “d”, da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul.
Assentado esse aspecto, no mérito, merece acolhimento o pedido deduzido na petição inicial, em que pese de forma parcial, devendo ser extirpado do ordenamento jurídico, não todo o caput do artigo 94, como pretendido na inicial, mas, apenas, a expressão acrescidos dos avanços, nele inserida.
O caput do artigo 94 da Lei Municipal n.º 88/1993, do Município de Nova Santa Rita, com efeito, preceitua que:

Art. 94 – Os funcionários, ocupantes de cargo de provimento efetivo, perceberão adicionais de quinze por cento (15%) e vinte e cinco por cento (25%) sobre o vencimento básico do cargo, acrescidos dos avanços a partir da data em que completarem respectivamente quinze (15) e vinte e cinco (25) anos de serviço público, contados na forma estabelecidos nos parágrafos deste artigo.
[...]
Nessa linha, a leitura do dispositivo legal vergastado, e em especial a expressão acrescidos dos avanços, revela que, efetivamente, a norma em apreço cria o chamado efeito cascata, ou seja, autoriza a incidência de uma vantagem sobre outra, o que é, expressamente, vedado pelo inciso XIV do artigo 37 da Constituição Federal, norma de observância obrigatória pelos Municípios por força do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

[...].
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
[...].

Discorrendo sobre o dispositivo constitucional em comento, José Afonso da Silva
 destaca que:

[...].

A Constituição, nesse inciso XIV do art. 37, admite a instituição de acréscimos pecuniários ao padrão de vencimento, ainda que o faça para estabelecer limites, vedando seu cômputo ou acumulação para fins de concessão de acréscimos ulteriores e, assim, evitando os abusos e descomedimentos, com a consequente proibição de repiques. Tais acréscimos pecuniários são as chamadas ‘vantagens pecuniárias’, que constituem ‘os demais componentes do sistema remuneratório’ referidos no art. 39, § 1º, da CF, que, acrescidos ao padrão de vencimento, formam os vencimentos ou a remuneração. As que são concedidas ao servidor a título definitivo, tais as decorrentes do tempo de serviço (ex facto temporis) ou do desempenho de funções especiais (ex facto officii), constituem os adicionais, que, somados ao padrão de vencimento, formam os vencimentos; as que são concedidas transitoriamente, em razão das condições anormais em que se realiza o serviço (propter laborem) ou em razão de condições pessoais (propter personam), formam a categoria das gratificações, que acrescidas aos vencimentos, constituem a remuneração. 

[...].

O que é importante destacar é que a interpretação do dispositivo reconhece que ele admite as vantagens pecuniárias [...] mas veda (a) sua incidência cumulativa, ou seja, umas vantagens pecuniárias sobre outras; (b) seu cômputo para fins de acréscimos ulteriores, ou seja, o percentual da vantagem não pode ser somado ao padrão de vencimento para os efeitos de constituir a base para a incidência de vantagem sucessiva.

[...].

Nítida, assim, a incompatibilidade existente entre o preceito atacado e a Carta da República, impondo-se seja extirpada do ordenamento jurídico pátrio a parcela dele que confronta com o texto magno.
Esse, de resto, o entendimento já consagrado por esse Tribunal de Justiça:
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL QUE DETERMINA A MANUTENÇÃO DE INCORPORAÇÕES DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS JÁ CONCEDIDAS AOS SERVIDORES EFETIVOS. DISPOSITIVO, CUJA INTERPRETAÇÃO LITERAL PERMITIRIA MAIS DE UM ENTENDIMENTO, DENTRE ELES AQUELE QUE AUTORIZARIA A INCORPORAÇÃO DE GRATIFICAÇÃO SOBRE O VENCIMENTO-PADRÃO ACUMULADO COM OUTROS ACRÉSCIMOS PECUNIÁRIOS, O QUE É VEDADO POR CAUSAR O CHAMADO "EFEITO CASCATA". Manutenção da norma no mundo jurídico sem qualquer redução de texto. Aplicação, contudo, do princípio da interpretação conforme a Constituição Estadual, aos efeitos de não permitir a incorporação da gratificação ao vencimento e o respectivo aproveitamento para composição de base de cálculo para outros acréscimos pecuniários ("efeito cascata"). ACÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. UNÂNIME (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70026497131, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Aquino Flôres de Camargo, Julgado em 22/06/2009)

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. SERVIDOR PÚBLICO. RIO GRANDE. INVALIDADE DA DICÇÃO "CALCULADO SOBRE A REMUNERAÇÃO", DO ART. 60 DA LEI N° 5028/96, QUE PREVÊ A INCIDÊNCIA DE ADICIONAIS SOBRE A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR, OPORTUNIZANDO QUE OS SEGUINTES SE SOBREPONHAM AOS ANTERIORES. Ordem de serviço que recusa dar cumprimento à lei, ante sua alegada inconstitucionalidade. Art. 37, XIV, da Carta Federal, que proíbe a acumulação de vantagens na base de cálculo. Ausência de direito adquirido. PROCEDÊNCIA DO INCIDENTE, COM A DECLARAÇÃO DA INVALIDADE, "INCIDENTER TANTUM" DA EXPRESSÃO "CALCULADO SOBRE A REMUNERAÇÃO", CONTIDA NO DISPOSITIVO LEGAL (Incidente de Inconstitucionalidade Nº 70006076608, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vasco Della Giustina, Julgado em 29/12/2003)
 Isto não significa que o legislador local não possa agir com liberdade na instituição de vantagens ou benefícios aos seus servidores, mas, apenas, que esta liberdade deve ser exercida com observância aos princípios e/ou finalidades previamente estabelecidas pelo constituinte federal, dando harmonia ao sistema jurídico pátrio. 
Nessa toada, imperativo o acolhimento do pedido formulado nos limites supra delineados, mantendo-se, assim, a coerência e utilidade do ordenamento municipal, preservando-se a parte do caput do artigo 94 que não contém mácula, viabilizando-se, dessa forma, a manutenção dos parágrafos do mesmo dispositivo (que não foram objeto de impugnação), sob pena de, por via reflexa, extinguir-se o adicional por tempo de serviço instituído em benefício dos servidores municipais, que não foi alvo de ataque pela proponente.

4. Pelo exposto, opina o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL no sentido de que seja:

a) intimada a proponente para que regularize sua representação;

b) no mérito, julgado parcialmente procedente o pedido, declarando-se a inconstitucionalidade da expressão acrescidos dos avanços, insculpida no caput do artigo 94 da Lei Municipal n.º 88/1993, do Município de Nova Santa Rita, por ofensa ao artigo 8º, caput, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal.
Porto Alegre, 07 de junho de 2016.

ANA CRISTINA CUSIN PETRUCCI,
Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

VLS/MPM
� Art. 8.º O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por 


lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição. 


[...].


�  SILVA, José Afonso da. Comentário Contextual à Constituição. 4ed. São Paulo:Malheiros, 2007, p. 343.
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